
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº            /2020

(Do Sr. Jorge Solla e Outros)

Solicita urgência para apreciação do PL 1176/ 
2020 que dispõe sobre a isenção total de impostos nos 
itens que especifica.

Senhor Presidente,

Requeremos  nos  termos  do  Art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  urgência para apreciação do PL nº 1176 de 2020,  que dispõe sobre a
isenção total de impostos nos itens que especifica, durante o estado de emergência
sanitária em decorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus.

JUSTIFICATIVA

De maneira acertada, o Governo retirou os impostos de importação e IPI dos
produtos  relacionados  ao  tratamento  da  Covid-19.  No  entanto  faz-se  necessária  a
suspensão de todos os impostos que incidem sobre esses produtos.

Com o dólar em constante alta e mais os impostos, os valores desses produtos
e equipamentos ficarão inviáveis a médio prazo para quem paga. A continuar esse
cenário,  o  setor  saúde  não  suportará,  uma  vez  que  a  produção  industrial  interna
abastece apenas cerca de 17% da necessidade.

A humanidade enfrenta uma crise global, certamente a maior dessa geração,
que afeta não apenas nossos sistemas de saúde, mas nossa economia e política. Já
impactou enormemente a vida em sociedade, infundindo incertezas acerca do futuro e
que tipo de país estaremos habitando quando a crise passar.

É pois muito importante que o PL 1176/2020 seja apreciado com urgência.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2020.
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Deputado JORGE SOLLA

 

*C
D2

02
46

03
47

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
or

ge
 S

ol
la

 (P
T/

BA
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
62

04
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RE
Q

 n
.7

30
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

04
/2

02
0 

12
:0

5


